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2642716‐ C3/ 2019‐04996/ INVALIDEZ 

  

   

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo n. 08051740720198152003 

  

  

  

  

  

                                        BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO MARCIO DOS SANTOS BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 14 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08051740720198152003 

APELADA: ANTONIO MARCIO DOS SANTOS BATISTA 

APELANTES: BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DO LAUDO PERICIAL 

LESAO NO JOELHO ESQUERDO ESTÁ CONTIDA NA LESAO DA PERNA ESQUERDA 

Trata‐se  de  caso  em  que  o  Autor  alega  ser  vítima  de  acidente  automobilístico,  resultando  em  invalidez 

permanente.  Assim,  supostamente  na  posse  de  todos  os  documentos  pleiteia  em  esfera  judicial  indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE.  

Em  que  pese  o  caráter  social  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT,  o  beneficiário  legal  da  indenização  tem  que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro.  

A pericia judicial apurou as seguinte lesões: 
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Ocorre que o perito não observou corretamente os parâmetros estabelecidos na tabela anexa à Lei 6.194/74 

(alteração  pela  Lei  11.945/09),  visto  que  estabelece  a  lesão  na  PERNA  ESQUERDA,  bem  como  lesão  em 

JOELHO  ESQUERDO,  sendo  que  a  segunda  lesão  já  está  contida  no  todo  do membro  perna.  Fato  este  que 

levaria a seguradora a efetuar um pagamento em duplicidade. 

Neste sentido, sendo caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser feito o enquadramento da 
perda anatômica ou funcional em conformidade com a previsão constante da tabela anexa à Lei n.º 6.194/74. 
 
Assim,  confirmada  a  invalidez  permanente  parcial  incompleta  por  meio  da  perícia  realizada,  mister  se  faz 
proceder a graduação de acordo com o laudo do perito judicial, bem como aos graus de invalidez presentes na 
aludida tabela. 
 
No  caso  em  análise,  a  perícia  judicial  realizada  comprovou  a  existência  de  duas  lesões  com  graus  de  50% 
(cinquenta por cento) para cada lesão.  
 
No entanto, como explicado acima, será realizado apenas o enquadramento da lesão PERNA que abrange as  2 
lesões sofridas. 
 

Desta  forma  Ilustres  julgadores,  podemos  observar  que  a  1ª  LESÃO  E  A  2ª  LESÃO  correspondem 

juntas, lesão ao MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, e que seus desmembramentos, irão ocasionar assim 

bis  in  idem, que consiste na repetição (bis) da graduação de 2 (duas) ou mais  lesões sobre o mesmo 

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

Neste  mesmo  passo,  VALE  ESCLARECER  QUE  HÁ  PREVISÃO  ESPECÍFICA  NA  TABELA,  QUANDO  HÁ 

LESÕES RELACIONADAS AO MEMBRO INFERIOR, VEJAMOS: 

 

 

PORTANTO, DEVE  SER OBSERVADO O DEVIDO ENQUADRAMENTO, CONFORME O  SEGUIMENTO DO CORPO 

ACOMETIDO PELA INVALIDEZ PERMANENTE, DE MODO QUE A CONDENACAO NÃO PODERA ULTRAPASSAR A 

MONTA DE R$ 4.725,00. 

DO MARCO INICIAL DA CORRECAO MONETARIA 

Constou no dispositivo da sentença o seguinte: 
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Ocorre ilustres julgadores que a sentença foi omissa em relação ao termo inicial da correção monetária 

Assim requer seja esclarecido qual seria o momento da incidência da correção monetaria. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 14 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246‐A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 

BRADESCO  SEGUROS  S.A  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  nos  autos  de  Ação  de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO MARCIO DOS SANTOS BATISTA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL 

da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08051740720198152003. 

  

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   


